
Legismap Roncarati
Prorrogado prazo de audiência pública sobre a nova regra de processo sancionador

Sugestões e comentários podem ser enviados até 31/8

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) prorroga, até o dia 31/8/2018, o prazo para
recebimento de sugestões e comentários da Audiência Pública SDM 02/2018, que propõe
novo marco sobre o rito dos procedimentos relativos à atuação sancionadora no âmbito da
Comissão de Valores Mobiliários.

Acesse o edital da Audiência Pública SDM 02/2018 e o aviso de prorrogação.

Fonte: CVM, em 08.08.2018.
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